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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 1.026, DE 16 DE NOVEMBRO DE 1.987 

Disple s obre r eajustament o do• vencimen 

tos dos se rvidores públicos municipais de Campo Limpo Paulis 

ta. 

BRUNO JOIO PATELLI, Prefeito Municipal' 

de Campo Limpo Paulista , Estado de São Paulo, usando de suas 

atribu içõe s l e ga is, e de acordo com o apr ovado pe la Câmara ' 

Municipal, em ses s ão ordinária, realizada em 13 de novembro' 

de 1.987, PROMULGA a seguint e Leiz 

Artigo lo - Fica concedido reajustamen

to de 20• (vint e por cento) sobre os vencimentos de todos os 

ser vidores pÚblicos municipais, que r regidos estatutariamen

te, quer r egidos pe la Consolida ção das Leis do Trabalho, a ' 

pa rti r de lO de novembro de 1.987. 

Artigo 20 - As fra çõe s resultantes da ' 

aplicação dos per centuais de que t rata o art i go ant erior se

rão arredondadas para a unidade de cruzado imediatame nt e su

perior ao val or apurado . 

Artigo 30 - As Funções Gratificadas - ' 

(F.G.), terão os seus valores r eajust ados de acordo oom o 

pe rcent ual fixado no artigo lO desta Lei . 

Artigo 40 - Os r ea jus tes dos venci men-' 

t o • do s ser vidores aut ár quicos do Municlpio s e rão estabeleci 

dos por Decre t o do Che fe do Executivo . 

Arti go so - Ser ão be ne f iciados, também, 

com os reajustes de que tra ta esta Lei, os se rvidores ocupa~ 

tes de cargos do Quadro Gera l da Câmara Municipal, 

o arredondame nt o de que tra t a o a r t i go 20. 
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Artiqo 60 - As despesas decorrente• da 
execução desta Lei, correrão por conta de dotações orçamen
tária s própri as, suplementadas se neoeaaário. 

Artigo 70 - Bata Lei entrará em viqor' 
na data de sua publicação, r evogadas aa diapoaicõea em con

trário. 

Publicada no Dep r tamcnt o de Adminiatr~ 
ção des t a Pr~feitura Municipal , aos dezesse is diaa do mês de 

novembro do a no de mil novecentos e oitenta e sete. 

Dire t or 


